
Controle Social no 

SUAS 



 Logo em seu primeiro artigo, no parágrafo 

único, temos destacada a importância de 

cada cidadão: “Todo o poder emana do 

povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente.” 

Criada para vivermos com igualdade e 

justiça, a Constituição Brasileira de 

1988 definiu formas de participação 

popular. São elas: 

Constituição Brasileira de 1988 

NO PODER JUDICIÁRIO a participação 

popular pode ocorrer por meio do júri 

popular com a finalidade de julgar crimes 

dolosos contra a vida e pelo direito de 

proposição de ação popular para anular 

atos lesivos ao patrimônio público. 

 

NO PODER EXECUTIVO a participação 

popular ocorre por meio dos conselhos e 

comitês de políticas públicas. 

NO PODER LEGISLATIVO os cidadãos 

podem participar por meio do voto em 

eleições, referendos, plebiscitos, da 

proposição de legislação por iniciativa 

popular e do encaminhamento de 

denúncias de irregularidades ao Tribunal 

de Contas. Ao eleger seus representantes, 

você está confiando a eles o papel de lutar 

pelos seus direitos de cidadão, o que não 

esgota sua participação direta. 



O QUE É CONTROLE SOCIAL? 



O QUE É CONTROLE SOCIAL? 

É o exercício de democratização da 

gestão pública, que permite a sociedade 

organizada intervir nas políticas 

públicas, interagindo com o Estado para 

a definição de prioridades e na 

elaboração dos planos de ação dos 

municípios, estados, Distrito Federal e 

da União, conforme o inciso II, art. 204 

da Constituição Federal de 1988, 

estabelece que nesse campo as ações 

governamentais tenham como diretrizes, 

dentre outras, a “participação da 

população, por meio de organizações 

representativas, na formulação da 

Política e no controle das ações em 

todos os níveis”. 

Visa direcionar as políticas para o 

atendimento das necessidades 

prioritárias da população, melhorar 

os níveis de oferta e de qualidade 

dos serviços e fiscalizar a aplicação 

dos recursos públicos. 



O QUE É CONTROLE SOCIAL? 

Para compreendermos a importância que o controle social 

adquiriu na política de assistência social, devemos lembrar que a 

sua organização tem como base as seguintes diretrizes: 

I. descentralização político-

administrativa para os Estados, 

o Distrito Federal e os 

Municípios, e comando único 

das ações em cada esfera de 

governo; 

II. participação da população, 

por meio de organizações 

representativas, na 

formulação das políticas e no ; 

III. Primazia da responsabilidade do 

Estado na condução da política de 

assistência social em cada esfera de 

governo. 

controle das ações em 

todos os níveis 



E OS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL? 

São órgãos vinculados ao Poder Executivo da esfera de governo 

que lhes são correspondentes, possuem caráter permanente, 

deliberativo e são compostos de forma paritária por 

representantes: 

 Governo Sociedade Civil 

Aos conselhos cabe o exercício de um conjunto de atribuições 

relacionadas principalmente à formulação e ao controle social 

da Política Nacional de Assistência Social. 



COMO SE DÁ O PROCESSO DE CRIAÇÃO DOS CONSELHOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL? 

Segundo a Lei Orgânica de Assembleia Social – LOAS, no 

parágrafo 4º do artigo 17, os Conselhos de Assistência Social 

são criados por lei específica, seja ela estadual, do Distrito 

Federal ou municipal. 

O Conselho Estadual de Assistência 

Social – CEAS, foi instituído pela Lei nº 

13.151/2006, de 04 de dezembro de 

2006. 



LEI DE CRIAÇÃO DO CMAS: ASPECTOS IMPORTANTES 

Segundo a LOAS, no parágrafo 4º do artigo 17, os Conselhos de Assistência Social são 

criados por lei específica, seja ela estadual, do Distrito Federal ou municipal. 

A natureza, finalidade e competências do conselho estabelecidas e preconizadas na LOAS. 

A lei definirá, dentre outras: 

-  Definição de paridade entre o governo e sociedade civil; 

-  O período de vigência de cada mandato dos conselheiros;  

- O número de conselheiros que deverão compor o conselho, entre titulares e suplentes 

garantindo a paridade entre representantes da sociedade civil e governo;  

- A estrutura administrativa, como a existência da Secretaria Executiva e das Comissões 

Temáticas; 

-  Das competências dos Conselhos de Assistência Social; 

-  Da periodicidade das reuniões dos conselhos; 

- Da Presidência dos Conselhos de Assistência Social. 



QUAL ÓRGÃO É RESPONSÁVEL POR MANTER A ESTRUTURA 

FÍSICA E DE RECURSOS HUMANOS DO CONSELHO? 

Conforme o parágrafo único do artigo 16 da LOAS (redação dada 

pela Lei nº 12.435/2011), os Conselhos de Assistência Social estão 

vinculados ao órgão gestor de assistência social, que deve prover 

a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo 

recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas 

referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes 

do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício 

de suas atribuições. 
 

Deve-se levar em consideração que os conselheiros de assistência 

social realizam um serviço público relevante, de forma não 

remunerada, tendo como função precípua o exercício do controle 

social da política pública de Assistência Social. 



O CONSELHO PRECISA DE CNPJ PARA SE CONSTITUIR? 

Os Conselhos de Assistência Social não possuem personalidade 

jurídica própria, e por serem vinculados à estrutura do órgão da 

administração pública responsável pela coordenação da Política 

de Assistência Social, devem utilizar o CNPJ do órgão gestor. 



O QUE DEVE ESTAR DEFINIDO NO REGIMENTO INTERNO DOS 

CONSELHOS? 

O Regimento Interno dos conselhos deve conter o detalhamento 

de suas competências, de acordo com o que está definido na 

LOAS e na Lei de criação do conselho. Assim deverá especificar, 

dentre outras: 
 

- Atribuições do Plenário, Mesa Diretora (Presidente, Vice- 

Presidente e Secretário(a) Executiva) Comissões Temáticas, 

Grupos de Trabalho, membros do conselho e da Secretaria 

executiva; 
 

- O processo de eleição dos conselheiros representantes da 

sociedade civil e da Mesa Diretora Presidência e Vice-presidência;   
 

- O CNAS recomenda, ainda, a criação de Comissões Temáticas 

que tenham como o objetivo acompanhar os programas 

socioassistenciais, tais como Benefício de Prestação continuada - 

BPC, Programa Bolsa Família - PBF e Programa de Erradicação 

do Trabalho Infantil – PETI; 



CAPÍTULO I 
  

NATUREZA E FINALIDADE 

  
Art. 1º - O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, criado pela Lei nº 
13.151, de 04 de dezembro de 2006, é vinculado à estrutura do Órgão Gestor da 
Política de Assistência Social no Estado de Pernambuco.  
  
  
§ 1º O CEAS é de natureza colegiada, de caráter permanente e de comando único, 
deliberativo e paritário, entre representantes do Governo Estadual e da sociedade 
civil, normativo, articulador e coordenador da atividade da assistência social. 

REGIMENTO INTERNO  
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS 



CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

  
Art. 2º - Compete ao Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS: 
 I - estabelecer as diretrizes e prioridades para elaboração da Política e do Plano Estadual 
de Assistência Social; 
II – aprovar a Política Estadual de Assistência Social elaborada em consonância com a 
Política Nacional de Assistência Social na perspectiva do SUAS e as diretrizes 
estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social; 
III – acompanhar e controlar a execução da Política e do Plano Estadual de Assistência 
Social; 
IV – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada 
no campo da assistência social, considerando as diretrizes da Política Nacional de 
Assistência Social, as proposições das Conferências Estaduais de Assistência Social e os 
padrões de qualidade na prestação dos serviços; 
V – inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistência social, educação e 
saúde de âmbito estadual e as entidades de municípios não habilitados nas condições de 
gestão estabelecidas pela NOB, bem como as entidades e organizações cuja área de 
atuação ultrapasse o limite de um só município; 
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VI – estabelecer diretrizes e prioridades para a proposta orçamentária da assistência 
social no Estado de Pernambuco; 
VII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social inscrita pelos 
órgãos da administração direta e indireta a ser encaminhada pelo órgão gestor da 
Política de Assistência Social em Pernambuco; 
VIII – aprovar o plano de aplicação do Fundo Estadual de Assistência Social e 
acompanhar a execução orçamentária e financeira anual e plurianual dos recursos; 
IX – aprovar critérios de transferência de recursos para os municípios,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
considerando para tanto indicadores sociais e outros indicadores definidos pelo 
Conselho;  
X – fixar critérios para destinação de recursos financeiros aos municípios, a título de 
participação no custeio do pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 
XI – disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as entidades e 
organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;  
XII - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho das ações da assistência social; 
XIII - acompanhar e avaliar a regulamentação dos benefícios eventuais na forma  
determinada pela Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS; 
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XIV – articular com os Conselhos Nacional e Municipais, bem como com organizações 
públicas e privadas, instituições nacionais e estrangeiras visando a superação de 
problemas sociais do Estado; 
XV – cumprir e fazer cumprir, em âmbito estadual a Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS, recebendo e apurando denúncias quanto a seu descumprimento e fazendo 
os devidos encaminhamentos; 
XVI – zelar pela efetivação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS; 
XVII – estimular e promover debates com as instituições governamentais e não 
governamentais  relacionadas com a assistência social; 
XVIII – publicar no Diário Oficial do Estado todas as suas deliberações; 
XIX - convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou extraordinariamente, por 
maioria dos seus membros, a Conferência Estadual de Assistência Social que terá a 
atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema; 
XX – convocar eleições para composição da representação da sociedade civil do 
Conselho Estadual de Assistência Social; e, solicitar às instâncias competentes a 
indicação da representação governamental;  
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XXI – elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 
XXII - estabelecer diretrizes e critérios de análise de matérias a serem aprovadas; 
XXIII - aprovar o Plano Integral de Capacitação de Recursos Humanos para a área de 
assistência social no Estado de Pernambuco; 
XXIV - atuar como instância de recurso da Comissão Intergestora Bipartite – CIB; 
XXV - aprovar a proposta de padrões de qualidade para prestação de benefícios, 
serviços, programas e projetos de assistência social; 
XXVI - propor ao CNAS, cancelamento de registro das entidades e organizações de 
assistência social que incorrerem em irregularidades, inclusive na aplicação dos 
recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos; 
XXVII - assessorar os Conselhos Municipais de Assistência Social na aplicação de 
normas e resoluções fixadas pelo CNAS para concessão de Registro e Certificados de 
Fins Filantrópicos às entidades privadas prestadores de serviços; 
XXVIII - acompanhar as condições de acesso da população destinatária da assistência 
social, indicando propostas de inclusão; 
XXIX - propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar dados 
relevantes e a qualidade dos serviços de assistência social no âmbito do Estado; 
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XXX - atuar como instância de recursos que pode ser acionada pelos Conselhos 
Municipais de Assistência Social; 
XXXI - estabelecer interlocução com os demais Conselhos das Políticas Sociais; 
XXXII - apurar irregularidades e, quando couber, levar ao conhecimento da 
autoridade administrativa, do Tribunal de Contas do Estado ou do Ministério Público; 
XXXIII - aprovar o Relatório Anual de Gestão da Assistência Social. 

  
CAPÍTULO III 

  
DA COMPOSIÇÃO, FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO 

  
Seção I 

  
Da Composição 

  
Art. 3º - O Conselho Estadual de Assistência Social será composto por 18 (dezoito) 
membros titulares e respectivos suplentes, assim definidos: 
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I – Representação Governamental: 
01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania ou 
congênere; 
01 (um) representante da Secretaria de Saúde ou congênere; 
01 (um) representante da Secretaria de Educação e Cultura ou congênere; 
01 (um) representante da Secretaria de Produção Rural e Reforma Agrária ou 
congênere; 
01 (um) representante da Secretaria de Planejamento ou congênere; 
01 (um) representante da Secretaria da Fazenda ou congênere; 
01 (um) representante da Secretaria de Turismo ou congênere; 
01 (um) representante da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos ou congênere; 
01 (um) representante das Secretarias Municipais, responsável pela assistência social a 
ser indicado dentre as várias instâncias organizativas dos municípios. 
II – Representação da Sociedade Civil: 
03 (três) representantes de organizações de usuários de âmbito estadual; 
03 (três) representantes das entidades prestadoras de serviços e organizações da 
assistência social de âmbito estadual; 
03 (três) representantes de entidades representativas dos trabalhadores da assistência 
social de âmbito estadual. 
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Seção II 
  

Do Funcionamento 

  
Art. 4º – O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez por mês, por convocação de seu Presidente, ou, extraordinariamente, 
mediante convocação de seu Presidente ou de um terço de seus membros. 
  
Art. 5º - O órgão responsável pela coordenação e execução da Política Estadual de 
Assistência Social viabilizará as condições técnicas, administrativas e financeiras 
necessárias ao funcionamento do CEAS. 
  
Art. 6º – A função de Conselheiro será considerada serviço de interesse e relevância 
pública não sendo remunerada, sendo necessário o ressarcimento das despesas 
imprescindíveis para o seu exercício, através de diárias e ajuda de custo, para 
transporte, alimentação e hospedagem, inclusive durante as reuniões ordinárias e 
extraordinárias do CEAS, sempre que houver deslocamento ou longa permanência. 
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Art. 7º - O mandato de cada Entidade Conselheira da Sociedade Civil será de 02 (dois) anos, 
sendo permitida uma única a recondução, por igual período. 
  
Parágrafo Único – Excetua-se do dispositivo no caput deste artigo. as entidades 
representativas de que trata o art. 12, inciso II, alínea “c”, Lei nº 13.151/06, os quais poderão 
ser reconduzidos por mais de uma vez. 
  

Art. 8º - Os representantes das entidades não-governamentais, titulares e suplentes, serão 
eleitos em fórum especialmente convocado para este fim, através de edital publicado em 
jornal de ampla circulação, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, sob 
acompanhamento do Ministério Público Estadual. 
  
Art.  9º - As entidades eleitas indicarão os conselheiros titulares e suplentes. 
  
Art. 10º - Os representantes dos órgãos e entidades eleitas, bem como seus suplentes, serão 
indicados ao órgão da administração pública estadual responsável pela coordenação e 
execução da Política Estadual de Assistência Social, e designados através de Ato do 
Governador do Estado, no prazo de 10 (dias) dias, após as eleições. 
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§ 1º - Os órgãos e entidades previstas neste artigo poderão, a qualquer tempo, 
promover a substituição dos seus representantes. 
  
§ 2º - As entidades poderão ser substituídas pelos seus pares, sempre que a entidade 
suplente não possa assumir a titularidade, sendo então convocada a entidade 
imediatamente mais votada no processo eleitoral.  

  
Art. 11º - A representação das Secretarias Municipais, titular e suplente será escolhida 
e indicada por fórum próprio instituído dentre as várias instâncias organizativas de 
âmbito municipal. 
  
Art. 12º - O Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, após a realização das 
eleições, para dar posse aos membros do CEAS. 
  
Art. 13º – O mandato do colegiado eleito contará a partir da data da posse da mesa 
diretora. 
  
Art. 14º - O Presidente e o Vice-Presidente do CEAS serão escolhidos dentre seus 
membros titulares, por maioria absoluta em votação secreta.  
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Art. 15º - Os membros do Conselho Estadual de Assistência Social serão nomeados 
pelo Governador do Estado para mandato de 2 (dois) anos. 
  
Art. 16º - Será substituído pelo órgão governamental ou pelas respectivas entidades 
da sociedade civil representadas, o membro que renunciar, ou não comparecer a três 
reuniões consecutivas ou seis intercaladas, no ano, salvo se a ausência ocorrer por 
motivo de força maior, justificada por escrito ao Conselho. 
  
§ Único – Em caso de renúncia de mandato por parte de entidade da sociedade civil o 
plenário do CEAS deliberará “pró-tempore” sobre a substituição da mesma, até que 
sejam convocadas e realizadas eleições, na forma da Lei. 
  
Art. 17º - Os cargos de Presidente e Vice-Presidente deverão obedecer a alternância 
entre sociedade civil e governo; 
  
Art. 18º - Caberá ao Presidente, além do voto de Conselheiro, o de desempate. 
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Art. 19º – O Conselho Estadual contará com comissões permanentes e provisórias, 
compostas por conselheiros titulares e suplentes, cujas competências estão 
estabelecidas neste Regimento. 
  
Parágrafo Único – As comissões permanentes e provisórias contarão com a 
participação, a convite do CEAS, de representantes das Instituições de Ensino Superior 
– IES, Centros Formadores e outras organizações na área da assistência social. 
  

Seção III 
  

Da Organização 

  
Art. 20º - O Conselho Estadual de Assistência Social terá a seguinte estrutura: 
  
I – Plenário; 
II – Presidência; 
III – Vice-Presidência; 
IV – Comissões; 
V – Secretaria Executiva. 
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Art. 21º - O plenário, formado pelo conjunto dos conselheiros eleitos, é o órgão 
máximo de deliberação colegiada do CEAS, configurado pela reunião ordinária ou 
extraordinária dos seus membros. 
  
Art.22º - O Conselho Estadual de Assistência Social contará com uma Secretaria 
Executiva, conforme determinado no Art. 19º, inciso V  da Lei 13.151 de 04.12.06. 
  
§ 1º - A Secretaria Executiva contará com uma equipe técnica e administrativa 
constituída de servidores dos quadros do órgão da Administração Pública Estadual 
responsável pela coordenação da Política de Assistência Social e/ou requisitados de 
outros órgãos da Administração Estadual, em conformidade com a legislação 
pertinente, para cumprir as funções determinadas pelo Conselho Estadual de 
Assistência Social. 
  
§ 2º - A Secretaria Executiva do CEAS será ocupada por servidor ou profissional de 
reconhecida experiência na área, indicado pelo Presidente e aprovado pelo Plenário do 
Conselho.  
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§ 3º - Poderão ter exercício na Secretaria Executiva do Conselho Estadual de 
Assistência Social, servidores do Estado, da Administração direta ou indireta, ou postos 
à disposição do Governo Estadual pela União, Estado ou Município, além de 
profissionais especialmente convidados para tal fim. 
  
Art. 23º - A representação do CEAS será exercida por seu Presidente, na sua ausência 
ou impedimento pelo Vice-Presidente ou por Conselheiro expressamente designado, 
pelo pleno, para tal fim. 
  
Art. 24º - O Presidente e o Vice-Presidente do CEAS serão escolhidos dentre seus 
membros titulares, para um mandato de 02 (dois) anos, vedada a recondução. 
  

CAPÍTULO IV 

  
DAS ATRIBUIÇÕES 

  
Art. 25º - São atribuições do Plenário do CEAS: 
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I – deliberar sobre assuntos de suas competências conforme previsto no capítulo II, art. 
2º, incisos de I a XVII deste regimento, na Lei 13.151 de 04-12-2006.  
II – deliberar sobre os assuntos encaminhados à apreciação e deliberação do CEAS; 
III – convocar a Conferência Estadual de Assistência Social; 
IV – aprovar a criação e dissolução de Comissões e Grupos de Trabalho, suas 
respectivas competência, sua composição, e prazo de duração; 
V – eleger o Presidente e Vice-Presidente escolhendo-os dentre seus membros 
titulares; 
VI – apreciar e referendar o nome do Secretário Executivo; 
  
§ 1º - O Plenário será presidido pelo Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social que em falta deste deverá ser substituído pelo Vice-Presidente, e nos seus 
impedimentos, e na ausência de ambos, por um dos seus conselheiros, indicados pelo 
Plenário. 
  
§ 2º - O Plenário do Conselho instalar-se-á e deliberará com dois terços, de seus 
membros, em primeira chamada, maioria absoluta, cinquenta por cento mais um em 
segunda chamada, realizada após trinta minutos, e com qualquer quorum em terceira 
chamada a realizar-se uma hora após a primeira chamada. 
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§ 3º - Quando se tratar de matérias relacionadas com a convocação extraordinária da 
Conferência Estadual de Assistência Social, eleição de Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho e mudança do Regimento Interno o quorum mínimo de votação será de dois 
terços de seus membros. 
  
§ 4º - Será facultada aos suplentes dos membros do Conselho a participação nas 
reuniões, conjuntamente com os respectivos titulares, sem direito a voto. 
  
§ 5º - O Conselheiro Suplente será automaticamente chamado a exercer o voto, 
quando da ausência do respectivo titular. 
  
§  6º - A votação será nominal e cada membro titular terá direito a  1(hum) voto. 
  
§ 7º - Os votos divergentes poderão ser expressos na hora da reunião, a pedido do 
membro que o proferiu. 
  
§ 8º  - As reuniões serão abertas, salvo quando se tratar de matéria sujeita a sigilo. 
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Art. 26º - As deliberações do Conselho serão consubstanciadas em Resoluções. 
  
Art. 27º - Os Trabalhos do Plenário terão a seguinte seqüência: 
  
I – verificação de presença de quorum; 
II – leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior; 
III – aprovação da ordem do dia; 
IV – apresentação, discussão e votação das matérias; 
V – comunicações breves e franqueamento da palavra; 
VI – encerramento. 
  
§ 1º - A deliberação das matérias sujeitas a votação obedecerá a seguinte ordem: 
  
I – o Presidente dará palavra ao relator, que apresentará seu parecer; 
II – terminada a exposição, a matéria será posta em discussão; 
III – encerrada a discussão, far-se-á a votação. 
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Art. 28º – A Ordem do Dia, organizada pela Secretaria Executiva, será comunicada 
previamente a todos os conselheiros com antecedência mínima de cinco dias. 
  
 Art. 29º – A cada reunião será lavrada uma ata com exposição sucinta dos trabalhos, 
que deverá ser assinada pelo Presidente e pelos membros presentes, e arquivada na 
Secretaria Executiva do CEAS. 
  
Art. 30º – Ao Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social compete: 
  
I – presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho; 
II – tomar parte nas discussões e exercer o direito de voto como conselheiro, e em 
caso de necessidade desempatar após a segunda discussão e terceira votação; 
III – autorizar faltas, impedimentos, afastamentos e licenças dos demais Conselheiros; 
IV – delegar competências, desde que previamente submetidas à aprovação do 
Plenário. 

REGIMENTO INTERNO  
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS 



Art. 31º – Ao Vice-Presidente compete: 
  
I – auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições; 
II – exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Plenário; 
III – substituir o Presidente em seus impedimentos e ausências. 
 

Art. 32º – Aos membros do Conselho de Assistência Social compete: 
  
I – comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias acatando e fazendo cumprir as 
decisões do Conselho. 
II – cumprir as normas previstas na Lei nº 8.742/1993 da LOAS e na Lei nº 13.151/2006, 
e neste Regimento. 
III – participar do Plenário e das Comissões ou Grupos de Trabalho para os quais forem 
designados. 
IV – requerer votação de matéria em regime de urgência. 
V – propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalho, bem como indicar nomes 
para as mesmas. 
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VI - fornecer à secretária executiva do Conselho todos os dados e informações a que 
tenham acesso. 
VII – executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presidente do Conselho 
ou pelo Plenário. 
Art. 33º – As Comissões e Grupos de Trabalho do Conselho Estadual de Assistência 
Social – CEAS, terão caráter permanente ou provisório, sendo compostas por 
conselheiros titulares, suplentes e/ou profissionais especialmente convidados para tal 
fim, valorizando a participação paritária. 
  
Art. 34º - São Comissões permanentes do CEAS: 
  
I – Comissão de Normatização e Fiscalização. 
II – Comissão de Articulação e Política. 
III – Comissão de Planejamento e Finanças. 
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 § 1º - São atribuições da Comissão de Normatização e Fiscalização: 
 I – Avaliar, propor, emitir pareceres e recomendações que subsidiem as deliberações 
e resoluções do plenário do CEAS/PE. 
II – Propor diretrizes e emitir pareceres referentes aos programas, projetos e serviços 
da área de assistência social. 
III – Propor normas para regular as ações e a prestação de serviços de natureza 
pública e privada na área da assistência social; 
IV – Propor a normatização e proceder às inscrições das entidades e organizações de 
assistência social cuja área de atuação ultrapasse o limite de um só município. 
V - Propor a normatização e proceder às inscrições das entidades e organizações de 
assistência social, que não tenham CMAS no seu município sede, ou quando o CMAS 
não estiver procedendo ao registro, conforme art. 9º parágrafo 4º da LOAS;  
VI – Propor diretrizes, avaliar e emitir pareceres sobre a gestão, os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas, projetos e serviços, termos de referência, relatórios e 
demais ações da área de assistência social. 
VII – Acompanhar a implantação e implementação das resoluções do CEAS/PE. 
VIII – Dar apoio à (re)estruturação dos CMAS em conjunto com a Comissão de 
Articulação e Política. 
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IX – Acompanhar a execução da Política Estadual de Assistência Social, bem como dos 
planos plurianuais, em conjunto com a Comissão de Articulação e Política. 
X – Avaliar o cumprimento das normas e critérios de transferência e gestão de recursos 
financeiros da área de Assistência Social. 
XI – Subsidiar a Comissão Organizadora da Conferência Estadual no que diz respeito ao 
Regimento Interno e Regulamento da mesma. 
XII – Acatar e apurar denúncias. 
XIII – Acompanhar a implantação do SUAS. 
XIV – Fiscalizar as ações, programas, projetos e serviços da assistência social, com 
vistas a efetivação do sistema descentralizado e participativo do SUAS; 
XV – Analisar e propor parecer sobre o Plano Estadual de Assistência Social. 
XVI – Apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social inscrita pelos 
órgãos da administração Direta e Indireta a ser encaminhada pelo Órgão Gestor da 
Política Estadual de Assistência Social. 
XVII – Estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, definindo políticas de aplicação de 
recursos. 
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XVIII – Aprovar critérios de transferência de recursos financeiros aos municípios, 
considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais  
eqüitativa, tais como: população, renda per capitã, mortalidade infantil, concentração 
de renda e outros indicadores definidos pelo conselho, além de sugerir procedimentos 
de repasses de recursos para as entidades e organizações de assistência social. 
XIX – Fixar critérios para destinação de recursos financeiros aos municípios, a título de 
participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais, conforme previsto na 
LOAS. 
XX – Acompanhar a gestão dos recursos e o desempenho dos programas e projetos 
aprovados. 
  
§ 2º - São atribuições da Comissão de Articulação e Política: 
  
I – Avaliar, propor, emitir pareceres e recomendações que subsidiem as deliberações e 
resoluções do plenário do CEAS/PE. 
II – Articular com outros conselhos setoriais e de direitos. 
III – Articular com outros Conselhos Municipais de Assistência Social e com o Conselho 
Nacional de Assistência Social. 
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IV – Articular com a Comissão Intergestora Bipartite. 
V – Organizar eventos, seminários, grupos de trabalho e estudo. 
VI – Organizar e participar de capacitações no âmbito da política de assistência social. 
VII – Propor estudos, pesquisas, criação de banco de dados, avaliação e monitoramento 
sobre temas pertinentes da política de assistência social. 
VIII – Acompanhar os resultados de estudos, pesquisas, criação de banco de dados, 
avaliação e monitoramento. 
IX- Divulgar ações do Conselho Estadual de Assistência Social. 
X – Divulgar as ações do CEAS na rede mundial de computadores – WEB. 
XI – Promover a difusão de informações sobre o Sistema Único de Assistência Social. 
XII – Realizar interface com outras comissões ou Grupo de Trabalho do CEAS. 
  
§ 3º - São atribuições da Comissão de Planejamento e Finanças: 
I – Avaliar, propor, emitir pareceres e recomendações que subsidiem as deliberações e 
resoluções do plenário do CEAS/PE. 
II - Avaliar a Política de Assistência Social e seu financiamento. 
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III– Analisar e apresentar pareceres a proposta orçamentária da Assistência Social 
inscrita pelos órgãos da Administração Direta e Indireta a ser encaminhada pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos ou Secretaria afim. 
IV –  Analisar e propor diretrizes aos programas anuais e plurianuais do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS, definindo políticas de aplicação dos recursos. 
V – Analisar e propor ao pleno critérios de transferência de recursos para os 
municípios considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização 
mais eqüitativa, tais como: população, renda percapita, mortalidade infantil, 
concentração de renda e outros indicadores definidos  pelo  conselho, além  de  
sugerir procedimentos de repasses de recursos para as entidades e organizações de 
assistência social. 
VI – Analisar e propor ao pleno critérios para destinação de recursos financeiros aos 
municípios, a título de participação no custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais, conforme previsto na LOAS. 
VII – Acompanhar a gestão dos recursos, e o desempenho dos programas e projetos 
aprovados. 
VIII – Estabelecer interfaces com outras comissões ou grupos de trabalho do CEAS. 
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Art. 35º - As Comissões e Grupos de Trabalho terão um(a) Coordenador(a) escolhido 
dentre seus membros. 
  
§ 1º - Aos Coordenadores das Comissões ou Grupo de Trabalho compete: 
  
I – solicitar à secretaria executiva do Conselho Estadual de Assistência Social o apoio 
necessário ao funcionamento da respectiva Comissão ou Grupo de Trabalho. 
II – coordenar reuniões das Comissões ou Grupos de Trabalho. 
III – apresentar ao Plenário do CEAS as conclusões e resultados alcançados pelas 
comissões ou grupos de trabalho. 
  
Art. 36º - A Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Assistência Social compete: 
  
I -  elaborar as atas de reuniões do CEAS. 
II – manter atualizada a documentação do CEAS. 
III – expedir correspondência e arquivar documentos. 

REGIMENTO INTERNO  
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS 



IV – manter os Conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser discutida, bem 
como dos demais assuntos de interesse do CEAS. 
V – preparar e controlar a publicação, no Diário Oficial, de todas as decisões 
proferidas pelo Conselho, conforme previsto no capítulo II, art. 2º inciso XV deste 
regimento. 
VI – fornecer suporte técnico e administrativo suplementar ao Conselho Estadual de 
Assistência Social. 
VII – subsidiar e apoiar, em conformidade com determinações do Presidente ou do 
Plenário, os Conselhos Municipais. 
VIII – sugerir ao Presidente de Conselho propostas para alteração do Regimento 
Interno. 
IX – desempenhar outras atribuições que lhes forem atribuídas. 
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CAPÍTULO V 

  
Disposições Gerais 

  
Art. 37º - Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos por 
deliberação do Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS-PE. 
  
Art. 38º - O presente Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação pelo 
plenário do CEAS. 
  
Art. 39º - O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS-PE fará publicar 
resolução de aprovação do Regimento Interno. 
  
Art. 40º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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QUEM INDICA OS REPRESENTANTES DO GOVERNO E QUAIS 

SÃO AS ÁREAS QUE O REPRESENTA? 

Segundo art. 12 da Resolução CNAS nº 237/2006 os 

representantes do governo nos conselhos devem ser indicados e 

nomeados pelo respectivo chefe do Poder Executivo, sendo 

importante incluir setores que desenvolvam ações ligadas às 

políticas sociais e econômicas, como Assistência Social; Saúde; 

Educação; Trabalho e emprego; Finanças; Planejamento. 
 

Recomenda-se, ainda, incluir outras áreas afins tais como: 

Direitos Humanos, Políticas para as mulheres, Políticas Raciais, 

Juventude, etc. 



QUEM REPRESENTA A SOCIEDADE CIVIL NOS CONSELHOS? 

A participação da sociedade civil nos Conselhos de Assistência Social é enfatizada nas 

legislações e normativas, tornando-os instâncias privilegiadas de discussão e de 

deliberação do SUAS.   

A representação da sociedade civil se dá por meio dos seguintes segmentos: 

organizações e entidades de assistência social, organizações e entidades de 

trabalhadores do setor e organizações e representantes de usuários. No caso da não 

existência desses segmentos no município, deve-se estimular a organização a nível 

local, como a criação de fóruns de usuários e trabalhadores. 

O Decreto nº 6.308/2007 dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social 

de que trata o artigo 3º da LOAS e define que são características essenciais dessas: 

I.  Realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na área 

da assistência social; 

II.  Garantir a universalidade do atendimento, independente de contraprestação do 

usuário, e;   

III. Ter finalidade pública e transparência nas suas ações. 



COMO SE DÁ O PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA  

SOCIEDADE CIVIL NOS CONSELHOS? 

Em relação à sociedade civil, o art. 11 da Resolução CNAS nº 237/2006 - dispõe que os 

representantes da sociedade civil sejam eleitos em assembleia instalada especificamente 

para esse fim. Esse processo deve ser coordenado pela sociedade civil e sob a 

supervisão do Ministério Público, garantindo a ampla participação de toda a sociedade, 

principalmente dos usuários da Política.   

Como instrumentos de regulação para o processo de escolha dos representantes da 

sociedade civil nos conselhos têm-se as seguintes legislações:   

Decreto nº 6.308/2007, que dispõe sobre as entidades e 

organizações de assistência social que trata o artigo 3º da LOAS;  

Resolução CNAS nº 191/2005, que institui orientação para 

regulamentação do art.3º da LOAS, acerca das entidades e 

organizações de assistência social mediante a indicação das suas 

características essenciais;        

Resolução CNAS nº14/2014 que define parâmetros nacionais 

para a inscrição das entidades de assistência social; 

Resolução CNAS nº 23/2006, que dispõe sobre o entendimento 

acerca de trabalhadores do setor; 

 
Resolução CNAS nº 24/2006, que dispõe sobre representantes 

de usuários e de organizações de usuários da assistência social; 

Para esse processo, os 

conselhos devem estar em 

conformidade, também, 

com a sua Lei de criação e 

Regimento Interno. 



A QUEM PERTENCE O MANDATO DO CONSELHEIRO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL?   

A entidade, organização ou representante dos três segmentos que 

compõe a sociedade civil nos conselhos de assistência social é 

quem detêm a vaga de conselheiro, uma vez que esse é quem se 

candidatou e foi eleito para o mandato. O representante é indicado 

pela entidade para nomeação e o exercício do mandato de 

conselheiro, conforme o art. 5º da Resolução CNAS nº 237/2006 

que dispõe da “possibilidade [do conselheiro] de ser substituído, a 

qualquer tempo, a critério da sua representação”. 



QUAL O PAPEL DOS CONSELHEIROS? 

Os conselheiros de assistência social são agentes públicos com poder de decisão nos 

assuntos de interesse coletivo, como aprovação de planos, gastos com recurso públicos e 

fiscalização e acompanhamento da política pública.   

Esses realizam um serviço público relevante, de forma não remunerada, desempenhando 

funções de agentes públicos, conforme art. 2º da Lei nº 8.429/92, cuja uma das principais 

atribuições é exercer o controle social da Política Pública de Assistência Social.   

Os conselheiros enquanto agentes públicos (Lei nº 8.429/92) devem observar os 

princípios da Administração Pública (legalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

impessoalidade) e o princípio infraconstitucional da supremacia do interesse público. 

Também é seu dever ser assíduo e pontual às reuniões. Em havendo impossibilidade de 

comparecer à reunião, a falta deverá ser justificada por escrito e entregue ao conselho em 

tempo hábil.   

O Regimento Interno deve contemplar os critérios para a perda de mandato por falta às 

sessões e sobre suplência (artigos 13 e 21 da Resolução CNAS nº 237/2006). 



ALGUMAS DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I. convocar as conferências de assistência social em sua esfera de 

governo e acompanhar a execução de suas deliberações; 

II. aprovar a política de assistência social, elaborada em 

consonância com as diretrizes estabelecidas pelas conferências; 

III. Aprovar o plano de assistência social elaborado pelo órgão 

gestor da política de assistência social; 

IV. aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor; 

V. acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa 

Família (PBF); 



ALGUMAS DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VI. fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão 

Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD PBF e do Índice de 

Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGD 

SUAS; 

VII. Planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% (três por cento) 

dos recursos do IGD PBF e do IGD SUAS destinados ao desenvolvimento 

das atividades do conselho; 

VIII. Participar da elaboração e aprovar as propostas de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), Plano Plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual 

(LOA) no que se refere à assistência social, bem como o planejamento e a 

aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, nas suas 

respectivas esferas de governo, tanto os recursos próprios quanto os 

oriundos de outros entes federativos, alocados nos respectivos fundos de 

assistência social; 



ALGUMAS DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IX. acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 

como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais do SUAS; 

X. aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e 

projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento; 

XI. deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do 

SUAS em seu âmbito de competência; 

XII. Normatizar as ações e regular a prestação de serviços públicos 

estatais e não estatais no campo da assistência social, em 

consonância com as normas nacionais; 



ALGUMAS DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

XIII. Inscrever e fiscalizar entidades e organizações de assistência 

social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, conforme parâmentros e procedimentos 

nacionalmente estabelecidos; 

XIV. Estabelecer mecanismos de articulação permanente com os 

demais conselhos de políticas públicas e de defesa e garantia dos 

direitos; 

XV. estimular e acompanhar a criação de espaços de participação 

popular no SUAS; 

XVI. Elaborar, aprovar e divulgar seu regimento interno. 
 



Dúvidas? 





 
Ana Paula Viana 

Supervisão Técnica 

 
Conselho Estadual de Assistência Social de Pernambuco 

Rua Gervásio Pires, 399 , Boa Vista – Recife/PE 

ceaspe@hotmail.com  

Fone: (81) 3183-3291/ 3292 


